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PARECER 2 - CAS 

 DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 2.533/2022, de autoria do Deputado Delmasso, 

que “autoriza a prática de telemedicina no âmbito do Distrito Federal”. 

No âmbito da CAS, por respeitar os quesitos da necessidade e oportunidade 

especial pelo avanço do uso de tecnologias, seguindo exemplos internacionais como 

os casos da França e Portugal, a regulação aqui proposta autoriza que os médicos 

devidamente registrados pratiquem a telemedicina. 

Assim, eu voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.533/2022. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

A Presidência designa o Deputado Roosevelt Vilela para emitir parecer sobre 

a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Roosevelt Vilela, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 


